
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RANCHARIA 
Rua Marcílio Dias, 719 - Centro  Rancharia - SP - CEP - 19.600-035 

Fone (018) 3265-9200 - Fax (018) 3265-9201 
CNPJ: 44.935.278/0001-26 

  
1  

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ESTÁGIO - Nº 
01/2026 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA, por meio da Secretaria Municipal de Administração, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando o que dispõe a Lei Federal nº 11.788/2008 (Lei do 
Estágio), a Lei nº 37/2025, Lei nº 86/2025 ambas do Município de Rancharia, a Lei Federal nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados  LGPD), o Edital de Processo Seletivo Simplificado 
para Estágio nº 01/2026 e demais atos que regeram o certame, TORNA PÚBLICA A 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, nos 
termos deste edital. 
 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1.1. Homologar o resultado final do Processo Seletivo Simplificado destinado à formação de cadastro 
de reserva para preenchimento futuro de vagas de estágio, em conformidade com os níveis, cursos, 
áreas e cargas horárias previstos no Edital nº 01/2026. 
1.2. A presente homologação fundamenta-se no Relatório Final da Comissão Organizadora e nos 
documentos produzidos pelo Instituto Nacional Talentos de Inclusão Profissional  INTAL, executora 
do certame, com apoio da ACE  Associação Comercial e Empresarial de Rancharia. 
 
2. DA PUBLICIDADE E DOS ANEXOS 
 
2.1. Integram este Edital, para todos os fins, os seguintes anexos: 
 

 Anexo I  Lista de Classificação Final (Nível Técnico; Graduação; Pós-Graduação e PCD); 
 
2.2. Este Edital será publicado no Diário Oficial do Município, no site institucional da Prefeitura de 
Rancharia e no site do Instituto Nacional Talentos de Inclusão Profissional  INTAL. 
 
3. DOS RECURSOS E DA DEFINITIVIDADE 
 
3.1. Registra-se que o prazo recursal previsto no Edital de Abertura transcorreu, com as impugnações 
devidamente analisadas, estando os resultados tratados na forma dos autos. 
3.2. Com a homologação constante deste ato, a classificação final torna-se definitiva, encerrando-se 
o processo seletivo na fase de apuração e classificação. 
 
4. DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO (CADASTRO DE RESERVA) 
 
4.1. As convocações dos/as candidatos/as classificados/as no cadastro de reserva obedecerão 
rigorosamente à ordem de classificação, conforme a necessidade da Administração Pública 
Municipal, e serão realizadas sob a responsabilidade da Coordenadoria de Assessoramento 
Estratégico e Institucional em Gestão de Pessoas. 
4.2. As convocações poderão ser efetuadas por telefone e/ou e-mail cadastrados no ato da inscrição; 
o/a candidato/a deverá confirmar interesse e disponibilidade no prazo estabelecido. 
4.3. O não comparecimento ou a não apresentação da documentação exigida implicará desistência 
tácita e consequente desclassificação. 
4.4. Documentos exigidos para assinatura do Termo de Compromisso de Estágio (conforme edital 
de abertura): 
a) Atestado de matrícula original e atualizado, contendo nome do curso, duração e data de início e 
término; 
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b) Cópia simples do RG e CPF; 
c) Comprovante de residência; 
d) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (quando exigida para fins cadastrais); 
e) Cópia do PIS/PASEP/NIT; 
f) Cópia do título de eleitor; 
g) Cópia do certificado de reservista (sexo masculino). 
4.5. A CNH não substitui RG e CPF. 
4.6. Não serão admitidos estudantes cujo curso se encerre em menos de 6 (seis) meses a partir da 
data de convocação. 
4.7. Jornada, bolsa e auxílio-transporte obedecerão aos parâmetros fixados no Edital nº 01/2026 e 
na legislação aplicável. 
 
5. DA VALIDADE DO CERTAME 
 
5.1. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado é de 6 (seis) meses, contados a partir da 
data de publicação desta homologação, podendo ser prorrogado por igual período, conforme 
previsão do Edital de Abertura e conveniência administrativa. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
6.1. A aprovação no presente Processo Seletivo não gera direito automático à contratação, ficando 
a convocação condicionada à conveniência e oportunidade da Administração. 
6.2. É vedada a acumulação de estágios que implique incompatibilidade de horários ou afronta à Lei 
nº 11.788/2008. 
6.3. Os dados pessoais publicados observarão as diretrizes da LGPD (Lei nº 13.709/2018), 
adotando-se a minimização e a anonimização de informações sempre que cabível. 
6.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria de Assessoramento Estratégico e 
Institucional em Gestão de Pessoas, Secretaria Municipal de Administração em conjunto com o 
Instituto Nacional Talentos de Inclusão Profissional  INTAL e ACE Rancharia, quando necessário. 
 
 

Rancharia, 04 de março de 2026 
 
 
 

Homero Pinelli Severo Lins 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Alexandre Estevão Silva de Andrade 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 

Saulo Gabriel Nunes 
Coordenador de Ass. Est. e Inst. em Gestão de Pessoas 
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